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第 3/2023號行政長官公告

3/1999

2664 2022

 

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 5 de Junho 
de 2023.

9 de Fevereiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 3/2023

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Reso-
lução n.º 2664 (2022) relativa às questões relacionadas com as 
sanções, adoptada pelo Conselho de Segurança das Nações 
Unidas em 9 de Dezembro de 2022, nos seus textos autênticos 
em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 7 de Fevereiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 4/2023

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), por ordem do Governo Popular Central, a Resolução 
n.º 2667 (2022) relativa à situação na República Democrática 
do Congo (RDC sanções), adoptada pelo Conselho de Segu-
rança das Nações Unidas em 20 de Dezembro de 2022, nos 
seus textos autênticos em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 7 de Fevereiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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